
DIÁRIO OFICIAL
DO MUNICÍPIO

PREFEITURA MUNICIPAL 
DE MONTE CARMELO

ESTADO DE MINAS GERAIS

PREFEITURA MUNICIPAL 
DE MONTE CARMELO

ESTADO DE MINAS GERAIS

PREFEITURA MUNICIPAL 
DE MONTE CARMELO

ESTADO DE MINAS GERAIS

Órgão Oficial do Município
Lei nº 661, de 09 abril de 2007

Dia 27 de março de 2024 Ano XVIII nº 2777

Pág. 01

LEI Nº 2.090, DE 26 DE MARÇO DE 2024.

“Revoga o § 1º do art. 5º A da Lei nº 1347, de 17 de janeiro de 2017.”

O povo de Monte Carmelo, Estado de Minas Gerais, por seus representantes
legais, APROVOU e o Prefeito Municipal SANCIONA a seguinte Lei:

Art. 1º Revoga-se o § 1º do art. 5º A da Lei nº 1347, de 17 de janeiro de
2017.

Art. 2º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Monte Carmelo/MG, 26 de março de 2024.

PAULO RODRIGUES ROCHA
Prefeito Municipal

IOLANDA GOMES SUNAHARA
Procuradora Geral do Município

LEI Nº 2.091, DE 26 DE MARÇO DE 2024.

“Autoriza o Município de Monte Carmelo a repassar recursos financeiros ao
Centro de Aprendizagem Djalma Teodoro da Silva, na forma que especifica.”

O povo de Monte Carmelo, Estado de Minas Gerais, por seus representantes
legais, APROVOU e o Prefeito Municipal SANCIONA a seguinte Lei:

Art. 1º Fica o Município de Monte Carmelo autorizado a repassar recursos
financeiros ao Centro de Aprendizagem Djalma Teodoro da Silva, pessoa
jurídica de direito privado sem fins lucrativos, inscrito no CNPJ sob o nº
01.387.626/0001-65, para execução de atividade, visando a consecução de
finalidade de interesse público e recíproco, consistente no atendimento de
crianças e adolescentes do sexo feminino em situação de vulnerabilidade
socioeconômica e suas respectivas famílias, mediante o desenvolvimento de
oficinas culturais e de aprendizagem, reforço escolar, dança, artes, música e
conscientização pautada na humanização.

§ 1º O repasse financeiro terá início após a celebração de termo de fomento,
observado o valor global anual de R$ 14.400,00 (quatorze mil e quatrocentos
reais) e o cronograma de desembolso constante no Plano de Trabalho da
organização da sociedade civil.

§ 2º A efetivação do repasse ficará condicionada ao atendimento de todas as
exigências estabelecidas na Lei Federal nº 13.019/2014 e no Decreto
Municipal nº 2.653/2023. 

Art. 2º As despesas decorrentes da execução da presente Lei correrão por
conta da seguinte dotação orçamentária, consignada no orçamento vigente:
02.02.41.00.08.244.4015.00.2.360.3 .3.50.41.01.00.1500.000.0000 – Ficha:
506/1.

Art. 3º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Monte Carmelo/MG, 26 de março de 2024.

PAULO RODRIGUES ROCHA
Prefeito Municipal

IOLANDA GOMES SUNAHARA
Procuradora Geral do Município

LEI Nº 2.092, DE 26 DE MARÇO DE 2024.

“Autoriza a abertura de crédito especial na forma que especifica e dá outras
providências.”

O povo de Monte Carmelo, Estado de Minas Gerais, por seus
representantes legais, APROVOU e o Prefeito Municipal SANCIONA a
seguinte Lei:

Art. 1º Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal autorizado a abrir, via
Decreto, crédito adicional de natureza especial no orçamento do Município,
no valor de R$ 250.000,00 (duzentos e cinquenta mil reais), visando à
criação de dotação orçamentária conforme segue abaixo:

Art. 2º Para cobertura do crédito adicional de natureza especial aberto por
esta Lei, será (ão) utilizada(s) como fonte(s) de recursos a anulação parcial
e/ou total do orçamento vigente conforme detalhado abaixo:

Art. 3º Fica autorizada a suplementação, se necessário, até o limite de 30%
(trinta por cento) do crédito ora aberto e incorporado ao orçamento vigente.

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Monte Carmelo/MG, 26 de março de 2024.

PAULO RODRIGUES ROCHA
Prefeito Municipal

IOLANDA GOMES SUNAHARA
Procuradora Geral do Município
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DECRETO Nº 2739, DE 27 DE MARÇO DE 2024.

“Dispõe sobre a permissão de uso do bem público denominado Espaço
Cultural na forma que especifica.”

O Prefeito Municipal de Monte Carmelo, Estado de Minas Gerais, no uso de
suas atribuições legais, com fundamento no art. 70, VI, art. 86, I, “g”, da Lei
Orgânica Municipal e art. 6º, caput, da Lei Municipal nº 1.567/2019, e 

CONSIDERANDO a Lei Municipal nº 1.567, de 19 de novembro de 2019, que 
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dispõe sobre o uso do bem público “Espaço Cultural”, na forma que
especifica;

CONSIDERANDO que o Poder Executivo Municipal poderá permitir, ceder ou
autorizar o uso do bem público municipal “Espaço Cultural”, localizado entre
a Rua Olegário Maciel e a Avenida Heládio Simões conforme estabelece o
art. 1º da referida lei municipal; 

CONSIDERANDO que nos termos art. 2º da Lei nº 1.567/2019 entende-se
por permissão de uso a título oneroso o ato administrativo unilateral,
discricionário e precário, pelo qual a Administração Pública facultará a
utilização privativa do bem público municipal denominado “Espaço Cultural”,
para fins de interesse público devidamente justificado, mediante justa e
prévia retribuição pecuniária ou contraprestação diversa;

CONSIDERANDO que compete ao Conselho Deliberativo de Política de
Cultura e Patrimônio Ambiental, Artístico, Cultural e Histórico de Monte
Carmelo/MG deliberar acerca do parecer emitido pela Diretoria de Cultura
sobre a permissão de uso, com fulcro no art. 7º, § 2º, da Lei nº 1.567/2019;

CONSIDERANDO que houve a deliberação favorável pelo supracitado
conselho da permissão de uso do Espaço Cultural a Geraldo Cardoso da
Silva Neto conforme 1ª (primeira) ata da reunião ordinária realizada em
04/03/2024;

CONSIDERANDO que o art. 92 da Lei Orgânica Municipal prevê que “o uso
de bens municipais por terceiros poderá ser feito mediante concessão,
permissão ou autorização, quando houver interesse público devidamente
justificado”;

CONSIDERANDO que nos termos do parágrafo 3º do referido dispositivo, “a
permissão, que poderá incidir sobre qualquer bem público, será feita a título
precário, por decreto”; 

CONSIDERANDO que o art. 6º da Lei Municipal nº 1.567/2019 prevê que a
permissão de uso será formalizada por meio de Decreto expedido pelo
Prefeito Municipal;

DECRETA:

Art. 1º Fica outorgada a permissão de uso do bem público “Espaço Cultural”
a Geraldo Cardoso da Silva Neto, inscrito no CPF nº ***. ***.866-** para
realização do Evento Bailinho da Aleluia que acontecerá entre os dias
28/03/2024 e 30/03/2024.

§ 1º A permissão de uso a que se refere o caput será outorgada a título
precário e oneroso, mediante contraprestação em dinheiro no valor de R$
3.000,00 (três mil reais), que deverá ser recolhida mediante depósito na
conta do Fundo Municipal de Preservação do Patrimônio Cultural – FUMPAC
conforme art. 5º da Lei Municipal nº 1.567, de 19 de novembro de 2019.

§ 2º A permissão vigorará por prazo determinado, com início em 27/03/2024
e término em 01/04/2024.

Art. 2º A permissionária será responsável por quaisquer danos ou prejuízos
causados no bem público, ou por quaisquer danos causados a terceiros em
decorrência de seu uso, eximida em qualquer caso a responsabilidade do
Município de Monte Carmelo. 

Art. 3º Demais condições e obrigações serão estabelecidas em Termo de
Permissão de Uso a ser firmado entre as partes.

Art. 4º A permissão de uso a que se refere este Decreto aperfeiçoa-se
exclusivamente em função do relevante interesse público, face aos
benefícios mútuos que serão auferidos, os quais serão revertidos em proveito
de toda a sociedade, notadamente considerando que o Município de Monte
Carmelo sediará os jogos universitários, com a presença de diversos alunos,
em número aproximadamente superior a 1.500 (mil e quinhentos), razão pela
qual se justifica a realização do evento como forma de promoção ao lazer e à
cultura.

Art. 5º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Monte Carmelo/MG, 27 de março de 2024.

PAULO RODRIGUES ROCHA
Prefeito Municipal 
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PORTARIA Nº 13.706, DE 21 DE MARÇO DE 2024.

“Dispensa servidor(a) que especifica”. 

O Prefeito Municipal de Monte Carmelo, Estado de Minas Gerais, no uso de
suas atribuições legais,

RESOLVE:

Art. 1º Dispensar ADMA MARIA DE AVELAR VIEIRA, matrícula 442529,
lotado(a) na SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, da função de
MONITOR(A) DE CRECHE.

Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo
seus efeitos em 29/02/2024.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

Monte Carmelo/MG, 21 de março de 2024.

PAULO RODRIGUES ROCHA
Prefeito Municipal

IOLANDA GOMES SUNAHARA
Procuradora Geral do Município
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PORTARIA Nº 13.707, DE 21 DE MARÇO DE 2024.

“Designa servidor(a) que especifica”.

O Prefeito Municipal de Monte Carmelo, Estado de Minas Gerais, no uso de
suas atribuições legais,

RESOLVE:

Art. 1º Designar ADMA MARIA DE AVELAR VIEIRA, matrícula 442733, para
o cargo de EDUCADOR INFANTIL, lotado(a) na SECRETARIA MUNICIPAL
DE EDUCAÇÃO, conforme o disposto na Lei nº 1548, de 23 de agosto de
2019, com alterações posteriores, pelo período de 01/03/2024 a 31/12/2024,
para desempenhar suas atribuições no CEI Maria Carmelitana, em
decorrência de vacância de cargo por motivo de aposentadoria da servidora
Irma Dias D. Martins.

Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo
seus efeitos em 01/03/2024.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

Monte Carmelo/MG, 21 de março de 2024.

PAULO RODRIGUES ROCHA
Prefeito Municipal

IOLANDA GOMES SUNAHARA
Procuradora Geral do Município

PREFEITURA MUNICIPAL 
DE MONTE CARMELO

ESTADO DE MINAS GERAIS

PORTARIA Nº 13.708, DE 21 DE MARÇO DE 2024.

“Exonera servidor(a) que especifica”. 
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O Prefeito Municipal de Monte Carmelo, Estado de Minas Gerais, no uso de
suas atribuições legais,

RESOLVE:

Art. 1º Exonerar ALESSANDRA BORGES, matrícula 441857, ocupante do
cargo de SUPERVISOR(A) ESCOLAR, lotado(a) no(a) SECRETARIA
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO.

Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo
seus efeitos em 29/02/2024.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

Monte Carmelo/MG, 21 de março de 2024.

PAULO RODRIGUES ROCHA
Prefeito Municipal 

IOLANDA GOMES SUNAHARA
Procuradora Geral do Município

PORTARIA Nº 13.709, DE 21 DE MARÇO DE 2024.

“Faz contratação que especifica”. 

O Prefeito Municipal de Monte Carmelo, Estado de Minas Gerais, no uso de
suas atribuições legais,

RESOLVE:

Art. 1º Contratar ALESSANDRA BORGES, matrícula 442744, para o cargo
de ESPECIALISTA DA EDUCAÇÃO MUNICIPAL, lotado(a) na SECRETARIA
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, conforme o disposto na Lei nº 342, de 09 de
agosto de 2001, com alterações posteriores, para atender necessidades
temporárias de excepcional interesse público, pelo período de 01/03/2024 a
31/12/2024.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo
seus efeitos em 01/03/2024.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

Monte Carmelo/MG, 21 de março de 2024.

PAULO RODRIGUES ROCHA
Prefeito Municipal 

IOLANDA GOMES SUNAHARA
Procuradora Geral do Município

PORTARIA Nº 13.710, DE 21 DE MARÇO DE 2024.

“Dispensa servidor(a) que especifica”. 

O Prefeito Municipal de Monte Carmelo, Estado de Minas Gerais, no uso de
suas atribuições legais,

RESOLVE:

Art. 1º Dispensar CLEIDE ALMINDA DA SILVA VIDA, matrícula 442532,
lotado(a) na SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, da função de
MONITOR(A) DE CRECHE.

Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo
seus efeitos em 29/02/2024.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

Monte Carmelo/MG, 21 de março de 2024.

PAULO RODRIGUES ROCHA
Prefeito Municipal

IOLANDA GOMES SUNAHARA
Procuradora Geral do Município
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DE MONTE CARMELO

ESTADO DE MINAS GERAIS

PORTARIA Nº 13.711, DE 21 DE MARÇO DE 2024.

“Designa servidor(a) que especifica”.

O Prefeito Municipal de Monte Carmelo, Estado de Minas Gerais, no uso de
suas atribuições legais,

RESOLVE:

Art. 1º Designar CLEIDE ALMINDA DA SILVA VIDA, matrícula 442734, para
o cargo de EDUCADOR INFANTIL, lotado(a) na SECRETARIA MUNICIPAL
DE EDUCAÇÃO, conforme o disposto na Lei nº 1548, de 23 de agosto de
2019, com alterações posteriores, pelo período de 01/03/2024 a 31/12/2024,
para desempenhar suas atribuições no CEI Maria Anunciação, em
decorrência de vacância de cargo por motivo de aposentadoria da servidora
Carmen de Fatima Silva.

Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo
seus efeitos em 01/03/2024.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

Monte Carmelo/MG, 21 de março de 2024.

PAULO RODRIGUES ROCHA
Prefeito Municipal

IOLANDA GOMES SUNAHARA
Procuradora Geral do Município

PORTARIA Nº 13.712, DE 21 DE MARÇO DE 2024.

“Dispensa servidor(a) que especifica”. 

O Prefeito Municipal de Monte Carmelo, Estado de Minas Gerais, no uso de
suas atribuições legais,

RESOLVE:

Art. 1º Dispensar CRISTIANA FERREIRA DOS SANTOS, matrícula 442530,
lotado(a) na SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, da função de
MONITOR(A) DE CRECHE.

Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo
seus efeitos em 29/02/2024.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

Monte Carmelo/MG, 21 de março de 2024.

PAULO RODRIGUES ROCHA
Prefeito Municipal

IOLANDA GOMES SUNAHARA
Procuradora Geral do Município
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PORTARIA Nº 13.713, DE 21 DE MARÇO DE 2024.

“Designa servidor(a) que especifica”.

O Prefeito Municipal de Monte Carmelo, Estado de Minas Gerais, no uso de
suas atribuições legais,

RESOLVE:

Art. 1º Designar CRISTIANA FERREIRA DOS SANTOS, matrícula 442735,
para o cargo de EDUCADOR INFANTIL, lotado(a) na SECRETARIA
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, conforme o disposto na Lei nº 1548, de 23 de
agosto de 2019, com alterações posteriores, pelo período de 01/03/2024 a
31/12/2024, para desempenhar suas atribuições no CEI Maria Anunciação,
em decorrência de vacância de cargo por motivo de exoneração da servidora
Maria Lucia da Silva.

Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo
seus efeitos em 01/03/2024.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

Monte Carmelo/MG, 21 de março de 2024.

PAULO RODRIGUES ROCHA
Prefeito Municipal

IOLANDA GOMES SUNAHARA
Procuradora Geral do Município

PORTARIA Nº 13.714, DE 21 DE MARÇO DE 2024.

“Faz contratação que especifica”. 

O Prefeito Municipal de Monte Carmelo, Estado de Minas Gerais, no uso de
suas atribuições legais,

RESOLVE:

Art. 1º Contratar DEISE OLIVEIRA BASILIO, matrícula 442727, para o cargo
de NUTRICIONISTA, lotado(a) na SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE,
conforme o disposto na Lei nº 342, de 09 de agosto de 2001, com alterações
posteriores, para atender necessidades temporárias de excepcional interesse
público, pelo período de 04/03/2024 a 31/12/2024.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo
seus efeitos em 04/03/2024.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

Monte Carmelo/MG, 21 de março de 2024.

PAULO RODRIGUES ROCHA
Prefeito Municipal 

IOLANDA GOMES SUNAHARA
Procuradora Geral do Município

PREFEITURA MUNICIPAL 
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“Dispensa servidor(a) que especifica”. 

O Prefeito Municipal de Monte Carmelo, Estado de Minas Gerais, no uso de
suas atribuições legais,

RESOLVE:

Art. 1º Dispensar ELENIR DE MELO OLIVEIRA, matrícula 442535, lotado(a)
na SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, da função de MONITOR(A)
DE CRECHE.

Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo
seus efeitos em 29/02/2024.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

Monte Carmelo/MG, 21 de março de 2024.

PAULO RODRIGUES ROCHA
Prefeito Municipal

IOLANDA GOMES SUNAHARA
Procuradora Geral do Município

PORTARIA Nº 13.715, DE 21 DE MARÇO DE 2024.
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PORTARIA Nº 13.716, DE 21 DE MARÇO DE 2024.

“Designa servidor(a) que especifica”.

O Prefeito Municipal de Monte Carmelo, Estado de Minas Gerais, no uso de
suas atribuições legais,

RESOLVE:

Art. 1º Designar ELENIR DE MELO OLIVEIRA, matrícula 442736, para o
cargo de EDUCADOR INFANTIL, lotado(a) na SECRETARIA MUNICIPAL DE
EDUCAÇÃO, conforme o disposto na Lei nº 1548, de 23 de agosto de 2019,
com alterações posteriores, pelo período de 01/03/2024 a 31/12/2024, para
desempenhar suas atribuições no CEI Hipólita Teresa Eranci, em decorrência
da nomeação da servidora Nádia Regina Rodrigues Marques para o cargo de
diretora escolar.

Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo
seus efeitos em 01/03/2024.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

Monte Carmelo/MG, 21 de março de 2024.

PAULO RODRIGUES ROCHA
Prefeito Municipal

IOLANDA GOMES SUNAHARA
Procuradora Geral do Município

PORTARIA Nº 13.717, DE 21 DE MARÇO DE 2024.

“Concede Quinquênio que especifica.” 

O Prefeito Municipal de Monte Carmelo, Estado de Minas Gerais, no uso de
suas atribuições legais,

RESOLVE:

Art. 1º Conceder QUINQUÊNIO, nos termos do Art. 72 da Lei Complementar
nº 08, de 09 de dezembro de 2005, ao(à) servidor(a) ELIZEU GONÇALVES
MUNIZ, matrícula 10448, ocupante do cargo de MOTORISTA, lotado(a) na
SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA E SERVIÇOS
URBANOS E RURAIS. 
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Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo
seus efeitos em 01/03/2024.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

Monte Carmelo/MG, 21 de março de 2024.

PAULO RODRIGUES ROCHA
Prefeito Municipal 

IOLANDA GOMES SUNAHARA
Procuradora Geral do Município

PORTARIA Nº 13.718, DE 21 DE MARÇO DE 2024.

“Concede Quinquênio que especifica.” 

O Prefeito Municipal de Monte Carmelo, Estado de Minas Gerais, no uso de
suas atribuições legais,

RESOLVE:

Art. 1º Conceder QUINQUÊNIO, nos termos do Art. 72 da Lei Complementar
nº 08, de 09 de dezembro de 2005, ao(à) servidor(a) FABRICIA GIZELDA DE
OLIVEIRA CORTES, matrícula 33286, ocupante do cargo de PEB-I, lotado(a)
na SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO. 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo
seus efeitos em 01/03/2024.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

Monte Carmelo/MG, 21 de março de 2024.

PAULO RODRIGUES ROCHA
Prefeito Municipal 

IOLANDA GOMES SUNAHARA
Procuradora Geral do Município

PORTARIA Nº 13.719, DE 21 DE MARÇO DE 2024.

“Faz contratação que especifica”. 

O Prefeito Municipal de Monte Carmelo, Estado de Minas Gerais, no uso de
suas atribuições legais,

RESOLVE:

Art. 1º Contratar FERNANDO TELES PREGO, matrícula 442728, para o
cargo de MÉDICO SAÚDE PÚBLICA, lotado(a) na SECRETARIA
MUNICIPAL DE SAÚDE, conforme o disposto na Lei nº 342, de 09 de agosto
de 2001, com alterações posteriores, para atender necessidades temporárias
de excepcional interesse público, pelo período de 11/03/2024 a 31/12/2024.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo
seus efeitos em 11/03/2024.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

Monte Carmelo/MG, 21 de março de 2024.

PAULO RODRIGUES ROCHA
Prefeito Municipal 

IOLANDA GOMES SUNAHARA
Procuradora Geral do Município

PORTARIA Nº 13.720, DE 21 DE MARÇO DE 2024.

“Faz contratação que especifica”. 

O Prefeito Municipal de Monte Carmelo, Estado de Minas Gerais, no uso de
suas atribuições legais,

RESOLVE:

Art. 1º Contratar ISABELA PIMENTA PESSOA, matrícula 442729, para o
cargo de MÉDICO SAÚDE PÚBLICA, lotado(a) na SECRETARIA
MUNICIPAL DE SAÚDE, conforme o disposto na Lei nº 342, de 09 de
agosto de 2001, com alterações posteriores, para atender necessidades
temporárias de excepcional interesse público, pelo período de 11/03/2024 a
31/12/2024.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo
seus efeitos em 11/03/2024.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

Monte Carmelo/MG, 21 de março de 2024.

PAULO RODRIGUES ROCHA
Prefeito Municipal 

IOLANDA GOMES SUNAHARA
Procuradora Geral do Município

PREFEITURA MUNICIPAL 
DE MONTE CARMELO

ESTADO DE MINAS GERAIS

PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTE CARMELO – MG. EXTRATO DE
ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS. PREGÃO Nº 07/2024 –
PROCESSO Nº 09/2024. Objeto: Refere-se a adesão às Atas de Registro de
Preços nº 109/2023, 317/2023 e 275/2023 da Secretaria de Estado de Saúde
de Minas Gerais, através do Superintendência de Assistência Farmacêutica
SIGAF para aquisição de medicamentos farmacêuticos para atender as
necessidades da Secretaria Municipal de Saúde. Vigência: 12 meses.
Partes: Município de Monte Carmelo MG, CNPJ: 18.593.103/0001-78.
Empresas: a) Acácia Comércio de Medicamentos Ltda, CNPJ:
03.945.035/0001-91; Valor: R$ 9.347,37. b) BH Farma Comércio Ltda, CNPJ:
42.799.163/0001-26; Valor: R$ 3.905,60. c) Biohosp Produtos Hospitalares
S/A, CNPJ: 18.269.125/0001-87; Valor: R$ 2.451,30. d) Científica Medica
Hospitalar Ltda, CNPJ: 07.847.837/0001-10; Valor: R$ 188,64. e) Cimed
Indústria de Medicamentos Ltda, CNPJ: 02.814.497/0007-00; Valor: R$
4.126,17. f) Comercial Cirúrgica Rioclarense Ltda, CNPJ: 67.729.178/0002-
20; Valor: R$ 3.412,86. g) Global Hospitalar Importação e Comércio Ltda,
CNPJ: 12.047.164/0001-53; Valor: R$ 9.990,00. h) Med Center Comercial
Ltda, CNPJ: 00.874.929/0001-40; Valor: R$ 7.059,86. i) Prati Donaduzzi Cia
Ltda, CNPJ: 73.856.593/0010-57; Valor: R$ 7.435,31. j) Multifarma Comercial
Ltda, CNPJ: 21.681.325/0001-57; Valor: R$ 1.599,20. l) Promefarma
Representações Comerciais Ltda, CNPJ: 81.706.251/0001-98; Valor: R$
6.237,00. m) Sameh Soluções Hospitalares Ltda, CNPJ: 25.031.668/0001-
27; Valor: R$ 4.760,70. n) DNA Med Brasil Ltda, CNPJ: 41.665.545/0001-02;
Valor: R$ 780,00. o) Soma/MG Produtos Hospitalares Ltda, CNPJ:
12.927.876/0001-67; Valor: R$ 6.104,02. Valor Total: R$ 67.674,24. Ana
Paula Pereira - Secretária Municipal de Fazenda. Monte Carmelo, 26 de
março de 2024.

PREFEITURA MUNICIPAL 
DE MONTE CARMELO

ESTADO DE MINAS GERAIS

PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTE CARMELO-MG. EXTRATO DO 
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CONTRATO Nº 26/2024. PREGÃO SRP Nº 16/2023, FORMA:
ELETRÔNICA, PROCESSO Nº 31/2023. Objeto: Refere-se a Registro de
Preços Para Futura e Eventual Aquisição de Combustíveis Destinados a
Frota de Veículos e Máquinas Pertencentes ao Município de Monte Carmelo
– MG. Partes: Município de Monte Carmelo-MG, CNPJ: 18.593.103/0001-78.
Vigência: 31/04/2024. Empresa: Posto Carmelitano, CNPJ:
71.304.497/0001-80. Valor Global: R$ 376.560,79. Data: 13/03/2024. Ana
Paula Pereira - Secretária Municipal da Fazenda. 


